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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

r abako assinado, depob de ouvk'a a casa' na forma regimental'

Munkipal, que determine ã-sãtittãti" competente que estude a

car um redutor oe vetociaJuã;t* ; Avenida Brasil Gom Avenkla

Exm. Sr. Presidente

O vereado
solkita ao Exec utivo
possibilirlade de colo
Uruguai.

Justificativa: Em Plenário

da Silva - Repolhinho
ereador (a) do PSDB

VISTO
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